PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.48/2017

Dá denominação ao logradouro público que especifica.

	A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

	Art.1º - Fica denominada de Rua das Paineiras, a Servidão 2 do desmembramento Salvaterra 3, no Bairro Industrial.
	Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

	Câmara Municipal de Matias Barbosa, 30 de outubro de 2017.


Carlos Antônio de Castro Lopes
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